
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO,
DESPACHOU NO DIA 12 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2025.00007797-3.
Interessado: Rossana Araujo Silvestre.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.
 
Proc: 02.2025.00007815-0.
Interessado: Coordenadoria das Promotorias de Família da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DTI, às fl. 8/9, cientifique-se o interessado.
 
Proc: 02.2025.00007830-6.
Interessado: Rodolfo Caetano Gomes de França.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc:02.2025.00007872-8.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0361/2025/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2025.00007894-0.
Interessado: 7º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.
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Proc: 02.2025.00008036-7.
Interessado: 17ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 17ª Promotoria de Justiça da
Capital. Cientifique-se o interessado.
 
Proc: 02.2025.00008042-3.
Interessado: André Felipe Santos Viana.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.
 
Proc: 02.2025.00008149-9.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00002991-1.
 
Proc: 02.2025.00008150-0.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2024.00004219-1.
 
Proc: 02.2025.00008161-1.
Interessado: Silvana Lopes.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.
 
Proc:02.2025.00008174-4.
Interessado: Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 39, determino o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2025.00008254-3.
Interessado: Núcleo de Urbanismo - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 6, determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2025.00008264-3.
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008266-5.
Interessado: Setor de Fiscalização do Trabalho - MTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008272-1.
Interessado: Guilherme Diamantaras de Figueiredo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2025.00008274-3.
Interessado: Carolyne Helen de Lima Damasceno.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Ouvidoria-Geral deste
Ministério Público.
 
Proc: 02.2025.00008322-0.
Interessado: Centro de Defesa dos Direitos dos Direitos Humanos - CEDECA ZUMBI DOs PALMARES.
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Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Secretaria do Gabinete para as medidas cabíveis.
 
Proc: 02.2025.00008331-0.
Interessado: Vinícius Ferreira Calheiros Alves.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2025.00008336-4.
Interessado: Frederico Alves Monteiro Pereira.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 02.2025.00007773-0.
 
Proc: 02.2025.00008355-3.
Interessado: 1ª Procuradoria de Justiça Criminal - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria.
 
Proc: 02.2025.00008356-4.
Interessado: 9ª Procuradoria de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008358-6.
Interessado: Paulo de Tarso de Mello Queiroz.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008361-0.
Interessado: 17ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2025.00008370-9.
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008371-0.
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008384-2.
Interessado: Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Chefia de Gabinete para as medidas cabíveis.
 
Proc: 02.2025.00008402-0.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008403-0.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008404-1.
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Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00008442-0.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa do Meio Ambiente para manifestar-se, voltando.
 
Proc: 05.2025.00003321-9.
Interessado: Central Açucareira Santo Antônio S/A – Filial Camaragibe.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de ciência ao
interessado.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 12 de agosto de 2025.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 528, DE 12 DE AGOSTO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO, 2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, para responder, sem prejuízo de suas atuais
funções, pela 59ª Promotoria de Justiça da Capital, durante o afastamento da titular, revogando-se as disposições contidas na
Portaria PGJ nº 246/2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 

Plantão
 

PLANTÃO – INTERIOR - 2025

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

AGOSTO

 
 
 
ATALAIA

 
 
 
16 e 17

 
 
 
1ª PJ: Dr. Vinícius Ferreira Calheiros Alves

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios

AGOSTO

 
 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
 
16 e 17
 
 

 
 
 
 
1ª PJ: Dr. Thiago Chacon Delgado
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Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  

Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 08 DE AGOSTO DE 2025, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1290.0001770/2025-56
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1290.0001769/2025-83

Quebrangulo
Taquarana
Traipu

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

AGOSTO

 
 
 
ÁGUA BRANCA

 
 
 
16 e 17

 
 
 
Dr. Rômulo de Souto Crasto Leite

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

AGOSTO

 
 
 
CORURIPE

 
 
 
16 e 17
 
 

 
 
 
2ª PJ: Dr. Mauricio Mannarino Teixeira Lopes
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Laje
Murici
Messias
Joaquim Gomes

AGOSTO

 
 
 
 
COLÔNIA DE LEOPOLDINA

 
 
 
 
16 e 17

 
 
 
 
Dra. Andrea de Andrade Teixeira
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Interessado: Dr. Andreson Charles Silva Chaves – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.0279.0000361/2025-11
Interessado: Victor Amorim de Almeida Rizzo – Técnico desta PGJ
Assunto: Solicita pagamento de gratificação por substituição.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1353.0000200/2025-82
Interessado: Taynah Machado Lisboa Rabelo – Analista desta PGJ
Assunto: Solicita pagamento de gratificação por substituição.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1551.0000233/2025-04
Interessado: Raphaanne Florentino Barbosa Leão – Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0007514/2025-13
Interessado: Matheus Ítalo Cruz Nascimento – Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0007515/2025-83
Interessado: Larissa Maria Mello de Almeida – Assistente desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 08 de Agosto de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 546, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001769/2025-83, RESOLVE conceder em
favor do Dr. ANDRESON CHARLES SILVA CHAVES Promotor de Justiça da PJ de Campo Alegre, de 1ª Entrância, portador do
CPF nº ***.728.064-**, matrícula nº 691380, 05 (cinco) meias diárias, no valor unitário de R$ 326,16 (trezentos e vinte e seis
reais e dezesseis centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.529,95 (um mil, quinhentos e
vinte e nove reais e noventa e cinco centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Limoeiro de Anadia – 4ª Região –
Agreste, nos dias 02, 09, 16, 23 e 30 de julho de 2025, em razão da designação através da Portaria PGJ nº 592/2024, correndo
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades
do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal
civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
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PORTARIA SPGAI nº 547, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001770/2025-56, RESOLVE conceder em
favor do servidor BRUNO HENRIQUE SILVA DE LIMA, Analista do Ministério Público – Engenharia Civil, portador do CPF nº
***.925.514-**, matrícula nº 8256048, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 148,89 (cento e quarenta e oito reais e oitenta e
nove centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 128,73 (cento e vinte e oito reais e setenta
e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Santana do Ipanema, 8ª Região – Médio Sertão, no dia 01 de
agosto de 2025, para participar acompanhar andamento de obra e realizar visita técnica, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público,
PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 548, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001770/2025-56, RESOLVE conceder em
favor do servidor JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Chefe da Seção de Engenharia do Ministério Público, portador do CPF
nº ***.782.133-**, matrícula nº 8262934, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 148,89 (cento e quarenta e oito reais e oitenta
e nove centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 128,73 (cento e vinte e oito reais e setenta
e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Santana do Ipanema, 8ª Região – Médio Sertão, no dia 01 de
agosto de 2025, para participar acompanhar andamento de obra e realizar visita técnica, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público,
PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 549, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001770/2025-56, RESOLVE conceder em
favor do servidor MIGUEL ÂNGELO GAMELEIRA VAZ JÚNIOR, Assessor Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº
***.254.504-**, matrícula nº 8255089-1 , ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 148,89 (cento e quarenta e oito reais e oitenta
e nove centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 128,73 (cento e vinte e oito reais e setenta
e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Santana do Ipanema, 8ª Região – Médio Sertão, no dia 01 de
agosto de 2025, para participar acompanhar andamento de obra e realizar visita técnica, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público,
PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Pautas de Reunião
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PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 14/8/2025
 
 
 
Convido os Senhores Procuradores de Justiça para a 15ª Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, a se
realizar na Sala Joubert Câmara Scala, localizada no 4º andar do
edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, bem como por meio do sistema de videoconferência, na data de 14 de agosto de
2025, quinta-feira, às 11:00h, a fim de que o Colégio aprecie
as seguintes matérias:
 
1. Ata da 14ª Reunião Ordinária do CPJ em 2025;
 
2. Proposta de Resolução CPJ
Interessado: Colégio de Procuradores de Justiça
Assunto: Disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, o Acordo de Não Persecução Civil, em razão da
prática de atos de improbidade administrativa, definidos na Lei n. 8.429,
de 2 de junho de 1992, e dá outras providências;
 
3. Informação acerca do lançamento da obra institucional Direito, Democracia e Linguagem: Estudos em Homenagem ao
Professor Dilmar Lopes Camerino, mediante a convocação de Sessão
Extraordinária Solene do Colégio de Procuradores de Justiça para o dia 5 de setembro de 2025, sexta-feira, às 16h, no auditório
Edgar Valente de Lima, localizado no 5º andar do edifício-sede.
 
A reunião será transmitida em tempo real pelo seguinte endereço eletrônico: 
https://www.youtube.com/user/MPdeAlagoas
 
Secretaria do CPJ, em 6 de agosto 2025.
 
 

Humberto Pimentel Costa
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

   
Conselho Superior do Ministério Público  

Pautas de Reunião
 

PAUTA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 14.8.2025
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
14.8.2025, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, e na forma virtual, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 22ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2025
 
 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO
 
Ordem: 1 Cadastro nº: 022025000080645 Origem: 44ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 2 Cadastro nº: 022025000080756 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 3 Cadastro nº: 022025000080834 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 4 Cadastro nº: 022025000080901 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 5 Cadastro nº: 022025000080956 Origem: 10ª Promotoria de Justiça de Arapiraca Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 6 Cadastro nº: 052025000032953 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Recursos Hídricos Relator:
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Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 7 Cadastro nº: 022025000081111 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 8 Cadastro nº: 022025000081266 Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 9 Cadastro nº: 022025000081288 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 10 Cadastro nº: 022025000081311 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 11 Cadastro nº: 022025000081366 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 12 Cadastro nº: 022025000081399 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 13 Cadastro nº: 022025000081400 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 14 Cadastro nº: 052025000033119 Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Poluição Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 15 Cadastro nº: 022025000081544 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 16 Cadastro nº: 022025000081577 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 17 Cadastro nº: 022025000081600 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 18 Cadastro nº: 022025000081888 Origem: 44ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 19 Cadastro nº: 022025000081900 Origem: 44ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 20 Cadastro nº: 022025000082000 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 21 Cadastro nº: 022025000082021 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 22 Cadastro nº: 022025000082065 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 23 Cadastro nº: 022025000082098 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 24 Cadastro nº: 052025000033341 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Direitos e Garantias
Fundamentais Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 25 Cadastro nº: 052025000033352 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Conselhos tutelares Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 26 Cadastro nº: 052025000033363 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Dano ao Erário Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 27 Cadastro nº: 052025000033374 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Eletrônico Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 28 Cadastro nº: 052025000033385 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Adjudicação Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 29 Cadastro nº: 052025000033396 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Dano ao Erário Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 30 Cadastro nº: 052025000033408 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Enriquecimento ilícito Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 31 Cadastro nº: 052025000033419 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Dano ao Erário Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 32 Cadastro nº: 052025000033420 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Violação dos Princípios
Administrativos Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 33 Cadastro nº: 052025000033430 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Violação dos Princípios
Administrativos Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 34 Cadastro nº: 052025000033441 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Anulação Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 35 Cadastro nº: 052025000033452 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Violação dos Princípios
Administrativos Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
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Ordem: 36 Cadastro nº: 052025000033463 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Dano ao Erário Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 37 Cadastro nº: 052025000033474 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Violação dos Princípios
Administrativos Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 38 Cadastro nº: 052025000033485 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Assunto: Parcelamento do Solo Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 39 Cadastro nº: 022025000082554 Origem: 15ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
 
 
PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO
 
Ordem: 40 Cadastro nº: 062019000002372 Origem: Promotoria de Justiça de Taquarana Assunto: Violação dos Princípios
Administrativos Relator: Conselheiro Valter José de Omena Acioly
Ordem: 41 Cadastro nº: 062023000000053 Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa Partes: Ouvidoria do Ministério Público do
Estado de Alagoas/Rita Coimbra Cerqueira Tenório Assunto: Violação dos Princípios Administrativos Relator: Conselheiro Valter
José de Omena Acioly
Ordem: 42 Cadastro nº: 062025000002048 Origem: 16ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Natureza do Cargo
Acumulável Relator: Conselheiro Valter José de Omena Acioly
Ordem: 43 Cadastro nº: 062023000003828 Origem: Promotoria de Justiça de Maribondo Assunto: Violação dos Princípios
Administrativos Relator: Conselheira Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos
 
 
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 

Lista para Impugnação
 

REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a Promotoria de Justiça de Quebrangulo, de 1ª entrância.
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna público que não houve inscritos para concorrerem à Remoção, pelo critério de Merecimento, para a Promotoria
de Justiça de Quebrangulo, de 1ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 1ª ENTRÂNCIA Nº 3/2025.
 

Maceió, 12 de agosto de 2025
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 
 
 
 
 

REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a Promotoria de Justiça de Boca da Mata, de 1ª entrância.
 

 
 
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista de inscrito para concorrer à Remoção, pelo critério de Antiguidade, para a Promotoria de Justiça
de Boca da Mata, de 1ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 1ª ENTRÂNCIA Nº 4/2025:
 
- Gustavo Arns da Silva Vasconcelos.

Data de disponibilização: 13 de agosto de 2025 Edição nº 1421

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

10



 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único, do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 12 de agosto de 2025
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 
 
 
 
 

REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro, de 2ª entrância.
 

 
 
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista dos inscritos para concorrerem à Remoção, pelo critério de Antiguidade, para a 2ª Promotoria de
Justiça de Marechal Deodoro, de 2ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 3/2025:
 

 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único, do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 12 de agosto de 2025
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 
 
 
 
 
 

PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a Promotoria de Justiça de Pilar, de 2ª entrância.
 

 
 
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista dos inscritos para concorrerem à Promoção, pelo critério de Antiguidade, para a Promotoria de
Justiça de Pilar, de 2ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 4/2025:
 

- Jheise de Fátima Lima da Gama
- Rodrigo Soares da Silva
- Adriano Jorge Correia de Barros Lima
- Dênis Guimarães de Oliveira
- Shanya Maria de Espíndola Dantas Pinto
- Mauricio Mannarino Teixeira Lopes
- Guilherme Diamantaras de Figueiredo

- Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
- Andréa de Andrade Teixeira
- Rômulo de Souto Crasto Leite
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Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único, do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 12 de agosto de 2025
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 
 
 
 
 

REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, de 2ª entrância.
 

 
 
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista dos inscritos para concorrerem à Remoção, pelo critério de Merecimento, para a 1ª Promotoria de
Justiça de São Miguel dos Campos, de 2ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 5/2025:
 
 

 
 
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único, do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 12 de agosto de 2025
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 
 
 
 
 

PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância.
 

 
 
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista de inscrito para concorrer à Promoção, pelo critério de Antiguidade, para a 3ª Promotoria de
Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância, referente ao EDITAL CSMP 2ª ENTRÂNCIA Nº 6/2025:

- Izelman Ináncio da Silva

- Jheise de Fátima Lima da Gama
- Rodrigo Soares da Silva
- Alex Almeida Silva
- Dênis Guimarães de Oliveira
- Shanya Maria de Espíndola Dantas Pinto
- Guilherme Diamantaras de Figueiredo
- Arlen Silva Brito
- Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto

Data de disponibilização: 13 de agosto de 2025 Edição nº 1421

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

12



 
- Andréa de Andrade Teixeira.
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único, do mencionado regimento interno.
 

Maceió, 12 de agosto de 2025
 
 
 

MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
CONCURSO CULTURAL “Na nossa geração, a violência não tem vez” 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (MPAL), por meio do Núcleo de Defesa da Mulher – NUDEMP, no uso
de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital de Abertura do Concurso Cultural “Na nossa geração, a violência não
tem vez”, destinado a alunos da rede pública estadual de ensino, publicado em 04 de agosto de 2025, passando a vigorar com
as seguintes alterações:
1. Inclusão do subitem 4.4 no Capítulo IV – DA PRODUÇÃO DOS VÍDEOS:
 

4.4 – É vedada a gravação dos vídeos concorrentes dentro das dependências físicas das unidades escolares
participantes, tendo em vista que não se trata de ação pedagógica capitaneada por esses estabelecimentos. O
conteúdo deverá ser produzido em local escolhido livremente pelo participante, observadas as regras do
concurso e a temática proposta.
 

 
2. Alteração do prazo de inscrições no Capítulo V – DAS INSCRIÇÕES:
 

Onde se lê: “Período: 4 a 18 de agosto” 
Leia-se: “As inscrições estarão abertas até o dia 22 de agosto de 2025”.
 

 
3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital original, que continuam a produzir seus efeitos legais e
regulamentares.
Maceió, 12 de agosto de 2025.  
ARIADNE DANTAS MENESES
Coordenadora do Núcleo de Defesa da Mulher – NUDEMP -  
Ministério Público do Estado de Alagoas
 
 

Portarias
 

SAJ/MP: 09.2025.00001160-3
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 0011/2025/02PJ-UPalm
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei
8.625/93); e art. 8º, incisos II e  III, da Resolução CNMP n. 174/2017;
 
CONSIDERANDO que incube ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência administrativas, na forma dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO a disposição do artigo 37, inciso II, da Carta Magna de 1988, para o qual a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;
 
CONSIDERANDO que o constituinte permitiu apenas duas exceções ao princípio da obrigatoriedade do concurso público: uma
no caso dos cargos em comissão (art. 37, incs. II e IX), outra no caso de contratação por tempo determinado, para atender
serviço temporário de excepcional interesse público (art. 37, inc IX);
 
CONSIDERANDO que a admissão no serviço público sem o requisito do prévio concurso, fora das duas exceções
constitucionais, é totalmente vedada pela Lei Maior, sendo o ato nulo e sujeitando a autoridade responsável a punição, conforme
prevê o artigo 37, parágrafos 2º e 4º, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que as nomeações para cargos em comissão, devidamente previstos em lei, destinam-se apenas às funções
de direção, chefia e assessoramento, baseado no vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e as atribuições a serem
desempenhadas pelo comissionado;
 
CONSIDERANDO que o último concurso realizado pelo Município de União dos Palmares ocorreu há bastante tempo e aportou
nesta Promotoria de Justiça informações no sentido da grande quantidade de servidores contratados para funções que não se
enquadram nas exceções constitucionais,
 
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público, visando acompanhar para regular e formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção acerca
da matéria versada nas considerações acima formuladas, bem como para a adoção das medidas administrativas e judiciais
pertinentes, visando apurar eventual violação aos princípios da administração pública, razões pelas quais DETERMINA de
imediato as seguintes providências:
 
1) Comunicação da presente instauração ao Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, conforme artigo 9º da Resolução
nº 174/2017 do CNMP;
 
2) Publicação desta Portaria no Diário Oficial, tendo em vista a incidência do princípio da publicidade preconizada pelo conforme
artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do CNMP;
 
3) Expedição de Ofício ao Prefeito do Município de União dos Palmares requisitando: a) a relação de todos os cargos públicos
existentes no Município, com referência ao quantitativo de cargos vagos; b) a relação dos cargos em comissão do Município,
com cópias das leis que os criaram; c) cópia das leis municipais que autorizam a contratação temporária, caso existentes; d)
informações e documentos, notadamente a relação nominal de todos os comissionados, bem como dos demais contratados, a
título precário, como temporários, terceirizados, constando, em especial, os seguintes dados: nome, matrícula, data de
admissão, cargo, natureza do cargo (comissionado, temporário, terceirizado, etc.), setor e remuneração; e) informações no
sentido da existência de contrato com cooperativa de trabalho e/ou organização social para intermédio de contratação de mão
de obra; f) se há previsão para realização de concurso público.
 
 
União dos Palmares, 12 de agosto de 2025.
 
Jheise de Fátima Lima da Gama
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA
Procedimento Administrativo n.º 09.2025.00001163-6
Portaria N.º 0012/2025/01PJ-DGou
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA, na pessoa do Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do artigo 196, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos sociais fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância
pública, conforme previsto no art. 197, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129, inciso II, estabelece que é função institucional do
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos das pessoas com deficiência,
de acordo com o artigo 79, parágrafo 3º, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);
CONSIDERANDO que a Res. 174/17 CNMP prevê, em seu art. 8º, III, que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, apesar de encaminhada a Sra. MARIA ALDA RODRIGUES DA SILVA ao Centro de Referência de
Delmiro Gouveia, não houve resposta ao ofício de fl. 30/31, nem tampouco resposta à reiteração de fl. 34, recebida em
17.07.25 pela Sra. Natally Grazielle Alves;
RESOLVE INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de nº 09.2025.00001163-6, com escopo de apurar
eventual violação de direito à saúde da Sra. MARIA ALDA RODRIGUES DA SILVA, pelo que DETERMINO:
 
1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da
Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;
2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n.º
23/2007;
3) Determinar ainda seja oficiada a Secretaria Municipal de Saúde para, no prazo de 10 (dez) dias corridos, que:
i) Apresente prontuário médico da Sra MARIA ALDA RODRIGUES DA SILVA; 
ii) Indique qual tratamento ofertado para sua patologia; 
iii) Indique se o tratamento oferecido possui necessidade de ser realizado diariamente ou se pode ocorrer em dias intercalados; 
iv) Indique se há tratamentos alternativos que podem ser realizados;
 
Delmiro Gouveia, 12 de agosto de 2025.
 
DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

Promotora de Justiça
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